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ART IGO 30 . As despesas de sta l ei co r rerão por conta da s dotações do
•o rça.ent o Yi g e nte, Buple.entadas se ecesBar i o .

ARTI GO 4 0 . Esta lei e ntrará e a vigo r na data de Aua p l i c a ção , re
yogadas as d i s po s i ç õ e s eM contrár i o .

ARTI GO 2Q. O Pró-labore será paso .penas dur a n t e o prazo de execu 
ção do referido Pl ano .

()
ANOS

III

1898 . 1998

AUTO RIZA O CHEFE DO EXECUTI
VO A CONCED ER PRÓ- LABORE A
SERV IDORES INTEGRANTES DO
PLANO DIRETOR DE ERRADICAÇl o
DE AEDES-AEGY PTI NO MUNIC! 
PIO DE AGUDOS, E DI OUTRAS
PROVI DtNCIAS.

LEI NO 2. 899 DE 14 DE HAlO DE 1. 998

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Esta do de São Pa ula

ARTI GO l o . Fica o Che r . do Executiyo Municipal autorizado a CORce 
de r Pró. labore aenAa l a o s servidores Municipais i n tegran
t es do PLANO DIRETOR DE ERRAD ICAÇXO DE AEDES-ÀEGY PTI , oõ
MUDic{pio de Agudo 8, &S8!. especificados:

a) Coord e na do r Geral de Contro le do Ve t or - RS . 400,00;.. .. . ~. -
b ) Co o rdenador de Inf o raaçao, Edu c açao e Comunicaçao - IEC

-RS. 300,.00 ;

c) SuperYi sor de Agentes - RS . 120,00 , e

d) SuperYisor de pontos estraté«i c o e e ar.adilbas
RS. 120,00.

Jost ÃFO NSO B.l. RBOSA CON DI , PreCeito ~lunic i pa I de Agudo s, &etado de
são Pau l o , DO U50 de 8uaa a tribuições l e gais, f a z s a ber que a cã.a 
ra Mun i c i pa l a proyo u e ele sanciona e proMulca a seguinte le i:
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Prefei t ura Municipal de Ag udo s, 14 de i o de 1998 .
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Jost AFONSO BARB SA CONDI
Pr e f e i t o Nuni ipaI

Publicada e registrada na foraa da Ie •
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